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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 9º O acervo de processos de natureza disciplinar contra autoridades judiciárias eleitorais que
tramitem em autos físicos ou em sistemas computacionais diversos, inclusive no PJe, e que não se
encontrem aptos para decisão no prazo de 30 (trinta) dias após a vigência deste Provimento
deverá ser migrado para o PJeCor.
Parágrafo único. Os processos migrados na forma deste artigo, à exceção da reclamação por
excesso de prazo, serão autuados na classe reclamação disciplinar, com devida informação do
assunto.
Art. 10. Serão inativados e excluídos do PJe os padrões previstos no Provimento-CGE nº 5 de 15
de abril de 2019 relativos a procedimentos disciplinares no PJe que devem tramitar
obrigatoriamente no PJeCor, sem prejuízo do prosseguimento dos feitos em curso, observado o
disposto no art. 9º deste Provimento.
Parágrafo único. O disposto no  deste artigo não se aplica aos seguintes padrões:caput
I - Processo Administrativo Disciplinar contra servidor (classe 1262), tendo em vista a
facultatividade prevista no art. 1º, § 2º, deste Provimento; e
II - Inquérito Administrativo (classe 12466).
Art. 11. Incumbe à Presidência de cada Tribunal Eleitoral configurar o PJeCor para fins de
julgamento pelo colegiado competente:
I - de processo administrativo disciplinar contra magistradas e magistrados do próprio Tribunal;
II - dos recursos contra decisões monocráticas de corregedora ou corregedor.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Na autuação de procedimentos no PJeCor, as Corregedorias Regionais Eleitorais
observarão as classes e os assuntos previstos no Sistema de Tabelas Processuais Unificadas
(TPU) do Conselho Nacional de Justiça.
Art. 13. O atendimento a usuárias e usuários do PJeCor, no que diz respeito a ocorrências técnicas
e negociais, será feito pela Corregedoria Nacional de Justiça, por meio de canais disponibilizados.
§ 1º Caberá à Corregedoria-Geral Eleitoral o atendimento a dúvidas de primeiro nível de usuárias e
usuários finais do PJeCor no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, bem como a orientação de
procedimentos uniformes dirigidos às Corregedorias Regionais Eleitorais.
§ 2º Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão garantir o atendimento de primeiro nível a usuárias
e usuários finais do PJeCor na respectiva circunscrição.
Art. 14. Aplicam-se à utilização do PJeCor, no que couber, as normas relativas ao PJe previstas na
Resolução-TSE nº 23.417, de 11 de dezembro de 2014.
Art. 15. Revogam-se o Provimento-CGE nº 5 de 15 de abril de 2019 e o Provimento-CGE nº 5 de
29 de abril de 2021.
Art. 16. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Comunique-se e cumpra-se.
Ministro BENEDITO GONÇALVES
Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 105 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11
/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando à prestação de serviços de
auxílio bucal.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Denise Poubel Vilar e;
II - Guilherme Guerra de Almeida Neves.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 22/02/2023, às 21:09, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2380421&crc=35A8CE2E
informando, caso não preenchido, o código verificador 2380421 e o código CRC 35A8CE2E.
2023.00.000001632-3

PORTARIA TSE Nº 103 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11
/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando prover o Tribunal Superior
Eleitoral de serviços de suporte para a solução de gestão de infraestrutura de Tecnologia da
Informação.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Luciano Teixeira Andrade;
II - Sílvia Alves Guimarães; e
III - Tânia Mara de Castro Oliveira.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 22/02/2023, às 21:09, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2380158&crc=7CBC9A73
informando, caso não preenchido, o código verificador 2380158 e o código CRC 7CBC9A73.
2023.00.000001962-4
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